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Sumário 

O que auditámos? 

O presente Relatório contém os resultados da auditoria à falta de prestação de contas, 
relativas a 2018, pela Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau 
(Apuramento de responsabilidade financeira). 

A realização da ação foi determinada por despacho do Juiz Conselheiro da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas, no âmbito dos procedimentos de controlo de entrada 
de contas, e encontra-se prevista no programa de fiscalização da Secção Regional dos Aço-
res do Tribunal de Contas para 2021. 

O que concluímos? 

 A Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau (ATA) é uma as-
sociação de entidades públicas e privadas.  

 Em 2018, foi financiada maioritariamente por entidades públicas.  

 A ATA prestou as contas relativas a 2018 depois de iniciada a presente ação, com um 
atraso superior a dois anos relativamente ao prazo legal. 

Da matéria de facto resulta suficientemente evidenciado que a falta só poderia ser impu-
tada aos seus autores a título de negligência, estando também reunidos os restantes pres-
supostos previstos no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC para que a eventual responsabilidade 
sancionatória pudesse vir a ser relevada.  

Neste contexto, não foi determinada a abertura de processo autónomo de multa, para efei-
tos de apuramento da eventual responsabilidade sancionatória pela remessa intempestiva 
da conta relativa a 2018. 

Atendendo a que os documentos de prestação de contas da ATA referentes aos exercícios 
de 2019 e de 2020 foram atempadamente submetidos pela entidade na plataforma eletró-
nica do Tribunal de Contas, considerou-se não ser necessário formular recomendações à 
entidade auditada sobre a matéria.  

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO – AUDITORIA – CULPA – INFRAÇÃO FINANCEIRA SANCIONATÓRIA – PRESTAÇÃO 
DE CONTAS – RELEVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA – RESPONSABILIDADE 
SANCIONATÓRIA 
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I. Introdução 

1. Antecedentes e fundamento da ação  

1 No âmbito do procedimento de controlo de entrada das contas relativas ao ano económico 
de 2018, realizado em cumprimento do Despacho n.º 10/2018-GP, de 13 de abril, verifi-
cou-se que a Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau (doravante, 
ATA) se encontrava em situação de incumprimento . 

2 Por despacho do Juiz Conselheiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 
de 27-09-2019, foi determinada a realização de uma auditoria para apuramento das even-
tuais responsabilidades financeiras decorrentes do incumprimento da obrigação legal de 
prestação de contas por aquela entidade. 

3 A ação foi realizada em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas (SRATC) .  

4 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas para 2020-2022, a ação enquadra-se no Eixo 
Prioritário 3.5 – Criar as condições para o reforço da efetivação de responsabilidades por 
infrações financeiras, no âmbito do Objetivo Estratégico 3 – Contribuir para que os gestores 
de dinheiros e ativos públicos respondam pela sua gestão.  

2. Natureza, âmbito, objetivos e metodologia  

2.1. Natureza e âmbito 

5 A ação tem a natureza de auditoria de conformidade, orientada para o apuramento das 
responsabilidades financeiras decorrentes da falta de prestação de contas, relativas a 2018, 
pela Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau. 

2.2. Objetivos e metodologia  

6 De acordo com o plano global da auditoria , a ação tem como objetivos: 

 Verificar a obrigatoriedade de prestação de contas pela ATA; 

 Sendo o caso, verificar a existência de factos geradores de eventual responsabilidade 
financeira e identificar os responsáveis. 

                                                      
 Doc. I.01.02.01. 

 A ação está prevista no programa de fiscalização para 2021, aprovado pela Resolução n.º 4/2020, do Plenário Geral do 
Tribunal de Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23-12-2020, e no 
Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2020. 

 Aprovado por despacho de 16-02-2021 (doc. I.02.01). 
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7 A realização da auditoria abrange as fases de planeamento, execução e elaboração do rela-
tório, sendo em cada momento adotados os procedimentos suportados nas metodologias 
acolhidas pelo Tribunal de Contas, nomeadamente no seu Manual de Auditoria – Princípios 
Fundamentais , e, consequentemente, tendo por base os princípios definidos nas Normas 
da INTOSAI – International Organisation of Supreme Audit Institutions, com as adapta-
ções adequadas à natureza e aos objetivos da auditoria. 

8 Na fase de planeamento, tiveram-se em conta os factos apurados no âmbito dos procedi-
mentos de acompanhamento da prestação de contas ao Tribunal  e de outras ações de 
controlo que envolveram a entidade auditada . 

9 A execução consistiu na obtenção de evidências que permitissem determinar se a ATA está 
obrigada à prestação de contas e na descrição dos factos geradores de eventual responsa-
bilidade financeira, recolha dos meios de prova  e identificação dos responsáveis. 

10 Face à natureza da ação e aos elementos disponíveis, não se tornou necessária a realização 
de trabalhos de campo. 

11 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas refe-
rências feitas a esses documentos ao longo do relato, identifica-se apenas o respetivo nú-
mero e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Condicionantes e limitações 

12 Não ocorreram situações condicionantes do trabalho de auditoria que justificassem men-
ção. 

4. Contraditório 

13 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto nos 
artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização de Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), 
o Relato foi remetido à entidade auditada e a Francisco Manuel Rosa Coelho, Luís Alberto 
Câmara Carvalho de Viveiros Rego e João Luís Dias Gonçalves, enquanto eventuais respon-
sáveis. 

                                                      
 Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção, em sessão de 29-09-2016.   

 Doc.os I.01.02.01 a I.01.02.03 e I.01.03.01 a I.01.03.05. Tiveram-se também em conta os elementos constantes dos pro-
cessos de prestação de contas, relativos aos exercícios de 2017 e 2019, remetidos por via eletrónica, através da plata-
forma disponível no sítio do Tribunal de Contas da Internet (processos n.os 382/2017 e 340/2019), designadamente, o 
Relatório de Contas de 2017 (doc. I.04.02.01), a Demonstração dos Resultados por Natureza de 2019 (doc. I.04.02.02) 
e o Anexo às demonstrações financeiras de 2019 (doc. I.04.02.03). 

 Ação n.º 19-202FC1, cujos resultados constam do Relatório n.º 2/2020 -FS/SRATC, aprovado em 14-07-2020, disponível 
em www.tcontas.pt. 

 Doc.os I.03.02 e I.03.03. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Pages/Manuais-do-Tribunal-de-Contas.aspx
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Pages/Manuais-do-Tribunal-de-Contas.aspx
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14 Todos se pronunciaram em contraditório .  

15 A entidade auditada não manifestou objeções ao conteúdo do Relato.  

16 O então Presidente da Direção da ATA, Francisco Manuel Rosa Coelho, invocou a ocorrên-
cia a circunstâncias que afastariam a eventual responsabilidade financeira indiciada.  

17 Os responsáveis Luís Alberto Câmara Carvalho de Viveiros Rego e João Luís Dias Gonçalves 
aderiram à resposta produzida no contraditório institucional.  

18 As alegações apresentadas em sede de contraditório pessoal e institucional foram tidas em 
conta na elaboração do presente Relatório, encontrando-se transcritas em Anexo, nos ter-
mos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. 

5. Caraterização da entidade 

5.1. Constituição e objeto 

19 A ATA é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, constituída por escritura 
pública em 14-04-2003, tendo como associados fundadores a Região Autónoma dos Aço-
res, a SATA Air Açores – Sociedade Açoriana de Transportes Aéreos, S.A., e a Câmara do 
Comércio e Indústria dos Açores.  

20 Com sede em Ponta Delgada, tem por objeto promover a Região Autónoma dos Açores 
como destino turístico e qualificar a oferta turística regional, como forma de contribuir para 
o desenvolvimento turístico sustentado da Região .  

21 Em 2007, a ATA foi declarada pessoa coletiva de utilidade pública . 

22 A ATA rege-se pelos seus Estatutos  e, subsidiariamente, pelas normas de direito privado .  

23 Em 2018, a ATA estava incluída no sector institucional das Administrações Públicas, no 
subsector da Administração Regional, no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais 
e Regionais, de acordo com as listas publicadas pelo Instituto Nacional de Estatística, com 
referência ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento Regional . Nesse ano, a ATA 
tinha o seguinte conjunto de associados públicos : 

 Região Autónoma dos Açores; 

                                                      
 Doc.os I.06.02.02 a I.06.02.06.  

Artigo 3.º dos Estatutos (doc. I.01.01.01). 

 Doc. I.01.01.07. O estatuto das coletividades de utilidade pública consta do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, 
com as alterações posteriores. 

 Doc.os I.01.01.02 (Estatutos), I.01.01.03 (primeira alteração aos Estatutos, de 18-10-2005), I.01.01.04 (segunda alteração 
aos Estatutos, de 05-02-2016), I.01.01.05 (terceira alteração aos Estatutos, de 25-03-2019) e I.04.01.01 (quarta alteração 
aos Estatutos, de 19-11-2019). 

 O regime jurídico das associações consta, no essencial, dos artigos 167.º a 184.º do Código Civil. 

 Doc. I.01.01.08. 

 De entre um total de 138 associados (cfr. doc. I.01.01.06).  
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 Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores; 

 Atlânticoline, S.A.; 

 Município de Ponta Delgada; 

 Ilhas de Valor, S.A.; 

 Portos dos Açores, S.A.; 

 Pousadas de Juventude dos Açores, S.A.; 

 Teatro Micaelense, S.A.; e 

 Sata Air Açores, S.A. (até 10-09-2018). 

24 A SATA Air Açores – Sociedade Açoriana de Transportes Aéreos, S.A. desvinculou-se da 
qualidade de associada da ATA, com efeitos a partir de 11-09-2018. No entanto, readquiriu 
essa qualidade em 2020. 

25 A Região Autónoma dos Açores desvinculou-se da sua qualidade de associada da ATA, com 
efeitos a partir de 01-01-2019. 

5.2. Órgãos sociais 

26 Os órgãos sociais da ATA são a assembleia geral, a direção, o conselho fiscal e o conselho 
consultivo . 

27 Com relevo para a presente ação, destacam-se os seguintes aspetos, relativos à composi-
ção, competências e regras de funcionamento dos órgãos sociais da ATA (reportados à 
data de 30-04-2019) : 

Quadro 1 – Composição, competências e funcionamento dos órgãos sociais 

 

 

 

 

                                                      
 Artigo 8.º, n.º 1, dos Estatutos (doc. I.01.01.04). 

 Artigo 172.º, n.º 2, do Código Civil, e artigos 10.º, n.º 1, 11.º, n.º 1, 13.º, alínea d), 14.º, n.os 1 e 3 e 4, 15.º, alíneas e) e k), 
18.º, n.º 1, e 19.º, n.º 1, alínea b), dos Estatutos (doc. I.01.01.04). 
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28 Os membros da assembleia geral, da direção e do conselho fiscal são eleitos para manda-
tos trienais, cessando as suas funções no ato de posse dos titulares que lhes sucedam . 

29 A assembleia geral delibera sobre todas as matérias não compreendidas nas atribuições 
legais ou estatutárias dos outros órgãos, sendo necessariamente da sua competência a 
aprovação do balanço . 

5.3. Financiamento 

30 Constituem receitas da ATA, entre outras, as retribuições provenientes das suas atividades, 
as vendas de bens e serviços, os subsídios, as doações e as comparticipações, financia-
mentos e transferências de quaisquer entidades públicas ou privadas e do orçamento da 
União Europeia .  

31 No decurso da ação, tendo por base os documentos de prestação de contas, referentes aos 
anos económicos de 2017 e de 2019, remetidos por via eletrónica, através da plataforma 
disponível no sítio do Tribunal de Contas da Internet, concluiu-se que a ATA foi financiada 
maioritariamente por entidades públicas.  

32 Face aos valores comparativos expressos nos documentos de prestação de contas de 2019, 
extraiu-se idêntica conclusão relativamente a 2018. Com efeito, as verbas provenientes de 
entidades públicas, designadamente da Região Autónoma dos Açores, do PO Açores 2020 
e do Turismo de Portugal, constituem mais de 90% do total dos rendimentos reconhecidos 
pela ATA, como se expõe: 

Quadro 2 – Origem dos rendimentos da ATA nos anos de 2017 e 2019 

   

   

   

      

      

     

   

   

 

   

      

                                                      
 Artigo 8.º, n.º 3, dos Estatutos (doc. I.01.01.04). 

 Cfr. artigo 172.º, n.os 1 e 2, do Código Civil. 

 Artigo 25.º, n.os 1, alíneas b) e c), e 2, dos Estatutos (doc. I.01.01.04). 
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6. Aspetos do regime legal da prestação de contas  

33 Justifica-se ter presentes os aspetos essenciais do regime legal da prestação de contas, que 
enquadra a análise subsequente. 

6.1. Entidades vinculadas, prazos e forma da prestação de contas 

34 O dever de prestar contas anualmente constitui uma responsabilidade de todos aqueles 
que gerem recursos públicos, salvo se forem dispensados de o fazer, ao abrigo do disposto 
nos n.os 3 e 4 do artigo 51.º da LOPTC. 

35 Estão sujeitas ao dever de elaborar e prestar contas todas as entidades referidas no ar-
tigo 51.º da LOPTC, conjugado com o artigo 2.º da mesma lei . De entre estas, destacam-se 
as associações de entidades públicas e privadas que sejam financiadas maioritariamente 
por entidades públicas ou sujeitas ao seu controlo de gestão . 

36 A Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas exerce jurisdição e poderes de con-
trolo financeiro na área da Região Autónoma dos Açores, em relação às entidades referidas 
no artigo 2.º da LOPTC nela sediadas . 

37 Em 2019, nenhuma das entidades sujeitas à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro 
da SRATC foi dispensada da obrigação de remessa ao Tribunal de Contas dos documentos 
de prestação de contas, não tendo, assim, sido acionada a faculdade prevista no n.º 4 do 
artigo 51.º da LOPTC . 

38 As contas são prestadas por anos económicos – salvo se, dentro de um ano económico, 
houver a substituição do responsável ou da totalidade dos responsáveis, nas administra-
ções coletivas, caso em que as contas são prestadas em relação a cada gerência – e são 
elaboradas pelos responsáveis da respetiva gerência ou por aqueles que lhes sucederam, 
se aqueles tiverem cessado funções . 

39 Devem ser remetidas ao Tribunal de Contas : 

 até 30 de abril do ano seguinte àquele a que respeitam, as contas individuais;  

 até 30 de junho do ano seguinte àquele a que respeitam, as contas consolidadas; 

                                                      
 De um modo geral, pode dizer-se que estão em causa todas a s entidades da administração pública central, regional e 
local, bem como outras que, encontrando-se fora do perímetro dessas administrações, beneficiem, de algum modo, de 
financiamento público. 

 Artigo 51.º, n.º 1, alínea o), conjugado com o artigo 2.º, n.º 2, alínea a), da LOPTC. 

 As secções regionais exercem também jurisdição e poderes de controlo financeiro na área das respetivas regiões autó-
nomas, em relação aos serviços públicos da administração central que nelas tenham atividade e sejam dotados de au-
tonomia administrativa e financeira (cfr. artigo 4.º, n.º 2, da LOPTC). 

Cfr. ponto 2. da Resolução n.º 4/2018, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, publicada no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 6, de 09-01-2019, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018 (aplicável às contas do ano económico de 
2018).  

 Artigo 52.º n.os 1 e 2, da LOPTC. 

 Artigo 52.º, n.os 2, 4 e 5, da LOPTC. 

https://dre.pt/home/-/dre/117662163/details/maximized
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 no prazo de 45 dias a contar da data da substituição do responsável ou da totali-
dade dos responsáveis, nas administrações coletivas, no caso das gerências parti-
das. 

40 Em 2020, em virtude das contingências associadas à situação de emergência de saúde 
pública ocasionada pela pandemia de COVID-19, os prazos de prestação das contas relati-
vas ao ano económico de 2019 foram alargados: 

 até 30-06-2020, para as entidades cuja aprovação de contas dependesse de delibe-
ração de um órgão colegial ; 

 até 15-07-2020, para sociedades comerciais, associações e cooperativas, cujas as-
sembleias gerais poderiam realizar-se até 30-06-2020 . 

41 O prazo legal de remessa das contas ao Tribunal não é suscetível de prorrogação. 

42 As contas são prestadas mediante utilização da aplicação informática disponibilizada para 
o efeito em www.tcontas.pt.  

43 O regime contabilístico aplicável para a prestação de contas de cada entidade é registado 
na plataforma eletrónica pelos serviços de apoio do Tribunal de Contas, devendo as enti-
dades confirmá-lo aquando da criação da conta na plataforma eletrónica e, caso não seja o 
adequado, solicitar a respetiva alteração. 

44 De acordo com o previsto no ponto 5. da Resolução n.º 4/2018, do Plenário Geral do Tri-
bunal de Contas, a prestação de contas relativa ao ano económico de 2018 pelas entidades 
sujeitas à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da SRATC poderia, em caso de 
impossibilidade de utilização da aplicação informática, ser efetuada em suporte digital, 
mediante requerimento dirigido ao Juiz da Secção Regional .  

45 As contas são elaboradas e documentadas de acordo com as instruções aprovadas pelo 
Tribunal . As contas das entidades incluídas no âmbito de aplicação do SNC-AP, bem 
como as que apliquem como referencial contabilístico o SNC, o SNC-ESNL e as IFRS, de-
vem ser organizadas e documentadas em conformidade com a Instrução n.º 1/2019 .  

46 De acordo com o previsto no n.º 3 do ponto V da Instrução n.º 1/2019, em casos excecio-
nais, devidamente fundamentados, o Tribunal poderá autorizar a apresentação de contas 
em suporte de papel ou em formato digital, tendo por referência os documentos e modelos 
estabelecidos no n.º 1 do ponto II da mesma Instrução, de acordo com o referencial conta-
bilístico aplicável. 

                                                      
 Nos termos do artigo 4.º, n.º 1, da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março. 

 Nos termos do artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 1-A/2020. 

Cfr. pontos 5 e 6. da Resolução n.º 4/2018, do Plenário Geral do Tribunal de Contas.   

 Artigo 52.º, n.º 6, da LOPTC, e ponto 4. da Resolução n.º 4/2018, do Plenário Geral do Tribunal de Contas. 

 Aprovada pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 13-02-2019, e publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 46, de 06-03-2019. A Instrução n.º 1/2019 entrou em vigor em 07-03-2019. 

http://www.tcontas.pt/
https://dre.pt/home/-/dre/117662163/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/120620996/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/156972777/202104201608/73977678/diploma/indice?q=lei+n.%C2%BA%201-A%2F2020
https://dre.pt/home/-/dre/117662163/details/maximized
https://dre.pt/home/-/dre/117662163/details/maximized
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6.2. Responsabilidade sancionatória  

6.2.1. Falta injustificada de prestação de contas ao Tribunal 

47 De acordo com o disposto no artigo 65.º, n.os
 1, alínea n), primeira parte, e 2, da LOPTC, a 

falta injustificada de prestação de contas ao Tribunal é suscetível de gerar responsabilidade 
financeira, punível com multa, fixada entre o limite mínimo de 25 UC (2 550,00 euros) e o 
limite máximo de 180 UC (18 360,00 euros) . 

48 A responsabilidade financeira é efetivada através de processo de julgamento de responsa-
bilidade financeira .  

49 A responsabilidade financeira recai sobre o agente ou agentes da infração  e só ocorre se 
a ação for praticada com culpa . Por conseguinte, envolve um juízo de censura pelo não 
cumprimento dos deveres funcionais de diligência dos obrigados à prestação de contas.  

50 A responsabilidade por infração financeira apenas passível de multa pode ser relevada, 
quando se encontrem reunidos os seguintes pressupostos :  

 se evidenciar suficientemente que a falta só pode ser imputada ao seu autor a título 
de negligência;  

 não tiver havido antes recomendação do Tribunal de Contas ou de qualquer órgão 
de controlo interno ao serviço auditado para correção da irregularidade do proce-
dimento adotado; e 

 tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas ou um órgão de controlo interno 
tenham censurado o seu autor pela sua prática.  

51 O Tribunal pode dispensar a aplicação da multa quando a culpa for diminuta . 

6.2.2. Remessa intempestiva e injustificada das contas ao Tribunal 

52 Conforme previsto no artigo 66.º n.os 1, alínea a), e 2, da LOPTC, o Tribunal pode aplicar 
multas pela remessa intempestiva e injustificada das contas ao Tribunal, fixadas entre o 
limite mínimo correspondente a 5 UC (510 euros) e o limite máximo correspondente a 
40 UC (4 080 euros).  

                                                      
 A falta injustificada de remessa das contas no prazo legalmente fixado pode também determinar a realização de uma 
auditoria, tendo em vista apurar as circunstâncias da falta cometida e da eventual omissão de elaboração das contas, 
para fixação do débito aos responsáveis, se possível (cfr. artigo 52.º, n.º 7, da LOPTC). 

 Cfr. artigos 58.º, n.º 3, 89.º, n.º 1, alínea a), e 108.º da LOPTC. 

 Artigo 61.º, n.º 1, da LOPTC, aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 67.º do mesmo diploma. A responsabilidade 
financeira pode também recair sobre os responsáveis elencados no artigo 61.º, n.os 3 e 4, da LOPTC 

 Artigos 61.º, n.º 5, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. O conceito de culpa ínsito no artigo 61.º, n.º 5, da LOPTC, abrange não apenas 
o dolo, nas suas diversas variantes, mas também a negligência. 

 N.º 9 do artigo 65.º da LOPTC. Nas secções regionais, as competências das 1.ª e 2.ª Secções são exercidas pelo Juiz da 
respetiva secção regional, em sessão ordinária semanal (artigo 105.º, n.º 1, da LOPTC). 

 Artigo 65.º, n.º 8, da LOPTC. 



 

12 

53 Como foi enfatizado na jurisprudência do Tribunal Constitucional, no referido artigo 66.º, 
estão em «causa multas de natureza processual, a exemplo de outras sanções de natureza 
pecuniária que, não só no âmbito do direito processual civil e processo penal, mas também 
de outros ramos de direito processual, sancionam comportamentos que, em termos gerais, 
se traduzem numa falta de colaboração com as entidades jurisdicionais» . 

54 O apuramento da eventual responsabilidade sancionatória pela remessa intempestiva e 
injustificada das contas ao Tribunal é efetuado no âmbito de processo autónomo de 
multa .  

55 A responsabilidade recai sobre o agente ou agentes da infração  e só ocorre se a ação for 
praticada com culpa. 

56 A responsabilidade sancionatória pode também ser relevada nas circunstâncias previstas 
no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC. 

  

                                                      
 Cfr. Acórdão n.º 778/2014, de 12-11-2014, acessível em www.tribunalconstitucional.pt. 

 Artigos 58.º, n.º 4, e 78.º, n.º 4, alínea e), conjugados com o artigo 104.º, alínea c), da LOPTC. 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20140778.html
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II. Observações da auditoria 

7. A Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau está vinculada à 
prestação de contas  

57 Conforme se destacou (pontos 5.1., 5.3. e 6.1. supra): 

 A ATA é uma associação de entidades públicas e privadas. 

 As associações de entidades públicas e privadas que sejam financiadas maioritari-
amente por entidades públicas ou sujeitas ao seu controlo de gestão estão vincu-
ladas à prestação de contas.  

 Em 2018, a ATA foi financiada maioritariamente por entidades públicas.  

58 Neste contexto, atento o disposto no artigo 51.º, n.º 1, alínea o), da LOPTC, a ATA estava 
vinculada à prestação de contas. 

59 A prestação de contas relativa a 2018 deveria ser efetuada até 30-04-2019, mediante utili-
zação da aplicação informática disponibilizada para o efeito em www.tcontas.pt, ou, em 
caso de impossibilidade, em suporte digital, mediante requerimento dirigido ao Juiz da 
Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas. 

60 De acordo com o previsto nos Estatutos da ATA, a obrigação de prestar contas ao Tribunal 
impende sobre os membros da Direção .  

8. A Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau cumpriu a obri-
gação de prestação de contas relativas a 2018 com um atraso superior a dois anos 
relativamente ao prazo legal  

61 Com base nos elementos documentais disponíveis, apuraram-se os seguintes factos: 

a) Em 30-04-2019, a Direção da ATA tinha a seguinte constituição: 

Quadro 3 – Constituição da Direção da ATA – 30-04-2019 

62 63 

  

b) O Presidente da Direção, Francisco Manuel Rosa, esteve impedido do exercício da-
quelas funções entre outubro de 2018 e agosto de 2019, por motivos de doença ; 

                                                      
 Artigo 15.º alínea k), dos Estatutos (doc. I.01.01.04). 

 A informação foi prestada no exercício do contraditório pessoal (doc.os I.06.02.01.02 e I.06.02.01.03). 

http://www.tcontas.pt/
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c) Em 28-02-2019, o Vice-Presidente da Direção, Luís Alberto Câmara Carvalho de Vi-
veiros Rego, e o Vogal da Direção, João Luís Dias Gonçalves, apresentaram a re-
núncia aos respetivos cargos, continuando a assegurar as funções até à data da 
tomada de posse de novos titulares, atuando até lá com poderes de gestão cor-
rente ; 

d) Em 20-04-2019, a Direção da ATA deliberou, por unanimidade, aprovar as demons-
trações financeiras e orçamentais de 2018 ; 

e) Em 26-04-2019, a ATA solicitou ao Tribunal a alteração, na plataforma eletrónica, 
do regime contabilístico de prestação de contas de 2018, para o SNC-AP, por se 
tratar de uma entidade pública reclassificada ;  

f) Em 29-04-2019, a Assembleia Geral da ATA deliberou, por maioria absoluta, com 
29 votos a favor, um voto contra e nove abstenções, aprovar as demonstrações 
financeiras e orçamentais de 2018 ; 

g) Em 06-06-2019, no âmbito do procedimento de controlo da entrada das contas 
relativas ao exercício de 2018, verificou-se que a conta de gerência da ATA não tinha 
sido submetida ao Tribunal ; 

h) Em 12-06-2019, em cumprimento de despacho do Juiz Conselheiro da Secção Re-
gional dos Açores do Tribunal de Contas, a entidade foi notificada para justificar, 
querendo, o motivo da não apresentação das contas relativas à gerência de 2018 e 
prestar as contas através da aplicação informática e-contas, no prazo de 10 dias ; 

i) Em 26-06-2019, a ATA esclareceu que se viu impossibilitada de prestar as contas 
relativas ao ano económico de 2018, em virtude da ocorrência de vários erros de 
validação, e informou que a conta de gerência seria prestada ao Tribunal no prazo 
máximo de uma semana ; 

j) Em 26-09-2019, no âmbito de nova ação de acompanhamento do cumprimento da 
obrigação de prestar contas ao Tribunal, constatou-se que a entidade não havia 
submetido os documentos de prestação de contas relativos ao exercício de 2018 na 
plataforma eletrónica, nem apresentado justificação para tal ; 

k) Por despacho de 27-09-2019 , foi determinada a realização de uma auditoria para 
apuramento da eventual responsabilidade financeira decorrente da falta de presta-
ção de contas relativas à gerência de 2018; 

                                                      
 Cfr. ata n.º 39, de 29-04-2019, da Assembleia Geral (doc. I.04.01.10).  

 Cfr. ata n.º 7/2019 (doc. I.04.01.09). 

 Doc. I.01.03.01. 

 Cfr. ata n.º 39 (doc. I.04.01.10). 

 Informação n.º 59-2019/ST, de 06-06-2019 (doc. I.01.03.02). 

 Ofício n.º 941-ST (doc.os I.01.03.03 e I.01.03.04). O despacho foi exarado na Informação n.º 59/19-ST, de 06-06-2019 
(doc. I.01.03.02). 

 Doc. I.01.03.05. 

Informação n.º 93/19-ST, de 26-09-2019 (doc. I.01.02.01). 

 Idem. 
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l) A decisão foi comunicada à ATA em 27-09-2019 ;  

m) Em 30-06-2020, deram entrada, por via eletrónica, os documentos de prestação de 
contas da ATA referentes a 2019 ; 

n) Em 09-03-2021, a entidade auditada alegou o seguinte, sobre o incumprimento da 
obrigação legal de prestação de contas relativas a 2018 : 

A ATA como entidade pública reclassificada foi obrigada a adotar a 1 de Janeiro de 
2018 o SNC-AP e, para tal, seria necessário deter um software de gestão que, para 
além dos subsistemas de contabilidade financeira e de contabilidade de gestão, 
também detivesse o módulo referente ao subsistema de contabilidade orçamen-
tal. 
Ora, a ATA detinha em 2017 o PHC CS Advanced, software que não contemplava 
a contabilidade orçamental, nem o próprio fabricante detinha um módulo que 
desse resposta às exigências da contabilidade orçamental. 
Perante este problema, a ATA consultou o mercado para saber quais as possibili-
dades existentes, de forma a poder cumprir com as novas obrigações decorrentes 
da adoção do SNC-AP. 
As possibilidades (…) apresentadas foram as seguintes:  
1.ª Adquirir o software de gestão Primavera, pois existia já de fábrica um módulo 
para a contabilidade orçamental. No entanto, esta possibilidade não se revelava a 
mais adequada para a ATA, pois para além de se perder dados históricos de gestão 
e funcionalidades já desenvolvidas para a atividade da ATA, esta opção seria bas-
tante onerosa devido ao facto de também ter-se que adquirir os módulos de ges-
tão, gestão documental e contabilidade. 
2.ª Fazer o upgrade do PHC CS Advanced para o PHC CS Enterprise e o represen-
tante da marca desenvolver de raiz um módulo para o PHC que desse resposta às 
obrigações decorrentes da adoção do SNC-AP. Esta foi a opção tomada, pois era 
a menos onerosa e permitiria manter todos os dados históricos de gestão. 
Com a adjudicação do novo módulo para o PHC, a empresa responsável pelos 
desenvolvimentos iniciou, em Novembro de 2017, os trabalhos que permitiriam 
de forma progressiva dar resposta às obrigações do SNC-AP. 
Todavia, o desenvolvimento do novo módulo revelou-se uma tarefa mais árdua e 
complicada do que inicialmente previsto, apresentando recorrentemente diversos 
bugs, facto próprio de uma versão Beta nunca antes testada. 
Foram inúmeras as dificuldades com as quais nos deparamos no decorrer de 2018, 
mas foram sempre desenvolvidos esforços para as debelar o mais rápido possível. 
Não obstante, aquando do fecho de contas deparamo-nos com o facto de o pro-
grama ainda não estar a produzir os mapas das demonstrações orçamentais, si-
tuação que foi resolvida, mas, entretanto, foi detetado que a informação constante 
nos mapas não estava correta. Em consequência, o programador encetou novos 
trabalhos de forma a corrigir os novos problemas detetados, problemas esses que 
devido à sua complexidade técnica só ficaram sanados no início de Abril. 
Após a aprovação de contas, o que só veio a acontecer a 29 de Abril, iniciou-se o 
processo de submeter as mesmas no econtas.tcontas.pt, tendo-nos deparado en-
tão, de novo, com informação que teria que ser submetida e que o programa, mais 

                                                      
 Doc.os I.01.02.02 e I.01.02.03. 

 Processo n.º 340/2019. A conta deu entrada no prazo legalmente previsto e foi apresentada de acordo com o referencial 
contabilístico SNC-ESNL. Para o efeito, a entidade alegou que «o Governo Regional dos Açores deixou de participar no 
capital social da Associação Turismo dos Açores, razão pela qual (…) deixou de integrar o perímetro da RAA e, conse-
quentemente, deixou de estar obrigada aos requisitos da Administração Pública, visto que é uma entidade de direito 
privado» (ofício com a referência ATA 28/2020, de 23-06-2020). 

 Doc. I.03.04. 
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uma vez, não estava preparado para dar resposta, nomeadamente, ficheiros XML 
(ex: Balancete 13 e 14, Dívidas a terceiros por antiguidade). 
Nesse sentido, mais uma vez, o programador teve que desenvolver ferramentas 
que produzissem os ficheiros XML solicitados, o que se veio a ficar concluído em 
Junho devido à sua complexidade técnica. 
Os vários erros da Validação TdC foram sucessivamente debelados, concluindo-se 
a validação TdC, após o auxílio do Dr. Paulo Mota, nos erros que subsistiam. 
Em relação aos erros da Validação MF, persistiam diversos erros, que mais uma 
vez advinham dos desenvolvimentos SNC-AP realizados para o PHC. 
Em consequência, o programador continuou a desenvolver esforços em parceria 
com o nosso Contabilista Certificado, pois, embora o programa já produzisse os 
ficheiros XML necessários, os mesmos apresentavam erros no seu conteúdo, que 
impediam a validação MF e, consequentemente, a submissão das contas. 
Os progressos dos trabalhos não se desenvolveram como esperado, e muito me-
nos conforme contratado, pois embora a insistência da ATA na resolução urgente 
da situação, o facto é que nos era transmitido que a submissão das contas ao 
Tribunal de Contas estava a ser resolvida e ficaria concluída, mas não se registou 
qualquer progresso nos meses de Julho e Agosto. 
Apenas no mês de Setembro, voltamos a registar avanços na solução dos erros 
que persistiam. Após a análise minuciosa dos processos, detetou-se diversos er-
ros com origem na programação, como, por exemplo, processos em que o valor 
da Obrigação era superior ao da Adjudicação, pois, a Obrigação estava ser calcu-
lada, erradamente, através do somatório do valor das faturas, do valor dos paga-
mentos e do valor da Adjudicação. 
No mês de Outubro, o programador em parceria com o Contabilista Certificado, 
após a resolução de diversos erros detetados, conseguiram finalizar o mapa DFC. 
No mês de Novembro e, após a conclusão do mapa DFC, a atenção do programa-
dor e do Contabilista Certificado foi centrada na resolução dos erros do mapa DO-
REC, que embora se tenha registado esforços na resolução dos erros, verifica-se 
que os mesmos nunca foram resolvidos, não tendo acontecido, a partir desse mo-
mento, qualquer progresso nos trabalhos e, consequentemente, a impossibilidade 
se submeter com sucesso as contas do exercício de 2018 no econtas.tcontas.pt. 
Posteriormente, a Consulting4IT, Lda., empresa contratada para criar as funciona-
lidades associadas ao SNC-AP, que dotariam o software da capacidade do registo 
contabilístico das operações orçamentais e respetivo reporte fiscal previsto no 
SNC-AP, assumiu, que não concluiu os serviços para a qual tinha sido contratada, 
emitindo, uma nota de crédito referente a 25% dos trabalhos de desenvolvimento 
debitados nas faturas de fornecimento da customização SNC-AP em PHC. 

o) Em 07-05-2021, no exercício do contraditório institucional, a entidade auditada re-
feriu nada ter «… a dizer quanto às conclusões e projeto de recomendações do 
Relato », e solicitou «… autorização para que a entrega da conta de gerência relativa 
a 2018 seja realizada na plataforma econtas.tcontas.pt, no regime contabilístico 
SNC-ESNL» ; 

p) O pedido formulado foi deferido por despacho do Juiz Conselheiro da Secção Re-
gional dos Açores do Tribunal de Contas, de 13-05-2021 , notificado à entidade na 
mesma data ; 

                                                      
 Doc. I.06.02.01.01. 

 Doc. I.06.02.01.01. 

 Doc.os I.06.02.01.02 e I.06.02.01.03. 
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q) Em 30-04-2021, deram entrada, por via eletrónica, os documentos de prestação de 
contas da ATA relativos ao 2020 ; 

r) Em 28-05-2021, deram entrada, por via eletrónica, os documentos de prestação de 
contas da ATA referentes a 2018 . 

9. Eventual responsabilidade sancionatória 

64 Tratando-se de uma associação de entidades públicas e privadas maioritariamente financi-
ada, em 2018, por entidades públicas, a ATA estava abrangida pelo âmbito da jurisdição e 
dos poderes de controlo financeiro do Tribunal de Contas, onde se integra a obrigação de 
prestação de contas.  

65 Estando em causa o exercício de 2018, a conta da ATA deveria ter sido apresentada ao 
Tribunal até 30-04-2019.  

66 Decorre dos factos apresentados no ponto 8. supra – alínea r) – que os documentos de 
prestação de contas relativos ao ano económico de 2018 foram submetidos na plataforma 
eletrónica do Tribunal em 28-05-2021, decorridos mais de dois anos após o termo do prazo 
legal. 

67 Como se destacou (ponto 6.2. supra): 

 A remessa intempestiva e injustificada das contas ao Tribunal é suscetível de gerar 
responsabilidade sancionatória, punível com multa, entre o limite mínimo corres-
pondente a 5 UC e o limite máximo correspondente a 40 UC; 

 A responsabilidade financeira é efetivada através de processo de autónomo de 
multa; 

 A eventual responsabilidade recai sobre o agente ou agentes da ação; 

 A responsabilidade sancionatória só ocorre com culpa e pode ser relevada nas cir-
cunstâncias previstas no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC. 

68 No caso, são eventualmente responsáveis os membros da Direção da ATA em exercício de 
funções em 30-04-2019, Luís Alberto Câmara Carvalho de Viveiros Rego e João Luís Dias 
Gonçalves, Vogais, a quem caberia remeter atempadamente ao Tribunal os documentos 
de prestação de contas relativos a 2018. 

69 Da matéria de facto – alínea n) do ponto 8. supra – resulta suficientemente evidenciado 
que a falta só poderia ser imputada aos seus autores a título de negligência, estando tam-
bém reunidos os restantes pressupostos previstos no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC para 
que a eventual responsabilidade sancionatória pudesse vir a ser relevada: da conduta dos 

                                                      
 Processo n.º 129/2020. 

 Processo n.º 437/2018. 
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agentes não resultaram danos patrimoniais para a entidade, não há recomendações ante-
riores sobre a matéria e é a primeira vez que o Tribunal de Contas efetua um juízo de cen-
sura relativamente a esta prática.  

70 Neste contexto, não se justifica determinar a abertura de processo autónomo de multa no 
sentido de apurar a eventual responsabilidade sancionatória pela remessa intempestiva da 
conta da ATA relativa a 2018. 

71 Atendendo a que os documentos de prestação de contas da ATA referentes aos exercícios 
de 2019 e de 2020 foram atempadamente submetidos pela entidade na plataforma eletró-
nica do Tribunal de Contas, considera-se não ser necessário formular recomendações à 
entidade auditada sobre a matéria.  
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III. Conclusões  

10. Principais conclusões 

73 Em função da análise efetuada, destacam-se as principais observações:  

Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões 

5.1.  
A Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau (ATA) é uma 
associação de entidades públicas e privadas, com sede em Ponta Delgada. 

5.3. Em 2018, a ATA foi financiada maioritariamente por entidades públicas. 

6.1.  
As associações de entidades públicas e privadas que sejam financiadas maiorita-
riamente por entidades públicas ou sujeitas ao seu controlo de gestão estão vin-
culadas à prestação de contas.  

8. 
A ATA apresentou a conta relativa ao ano económico de 2018 em 28-05-2021, de-
corridos mais de dois anos após o termo do prazo legal. 

6.2. 
e 9. 

A remessa intempestiva e injustificada das contas ao Tribunal é suscetível de gerar 
responsabilidade sancionatória, punível com multa.  

A responsabilidade sancionatória pode ser relevada, quando se encontrem preen-
chidos os pressupostos fixados no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC.  

No contexto em que ocorreu a prática da eventual infração, e estando reunidos os 
referidos pressupostos, não se justifica determinar a abertura de processo autó-
nomo de multa, para apurar a eventual responsabilidade sancionatória. 
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11. Decisão 

Aprova-se o presente Relatório, bem como as suas conclusões, nos termos dos artigos 55.º 
e 78.º, n.º 2, alínea a), conjugados com o artigo 105.º, n.º 1, todos da LOPTC.  

Na sequência do relatado no ponto 9. supra, não se determina a abertura de processo 
autónomo de multa para apuramento da eventual responsabilidade sancionatória pela re-
messa intempestiva da conta da ATA relativa a 2018. 

Expressa-se à entidade auditada e aos eventuais responsáveis ouvidos em contraditório o 
apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela colaboração prestadas durante o desenvol-
vimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime Jurí-
dico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia do presente Relatório ao Presidente da Direção da Associação Turismo 
dos Açores – Convention and Visitors Bureau, bem como aos eventuais responsáveis ouvi-
dos em contraditório. 

Remeta-se também cópia do presente Relatório ao Secretário Regional das Finanças, Pla-
neamento e Administração Pública. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 23 de junho de 2021. 

O Juiz Conselheiro 

 

Os Assessores 
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

 
 

 

 

Notas 
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Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 
Cristina Soares Ribeiro Auditora-Coordenadora 

Lígia Neves Auditora-Chefe  

Execução 
Maria da Conceição Serpa Auditora 

Carlos Melo Técnico Verificador Superior Estagiário  
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Anexo 
Respostas dadas em contraditório 



 

24 

I – Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau 
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II – Francisco Manuel Rosa Coelho 
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III – Luís Alberto Câmara Carvalho de Viveiros Rego 
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IV – João Luís Dias Gonçalves 
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